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Decreto N.o 4,)  

Dispensa de Licitaçao, nos termos do Art. 126,' 

§ 22, letra "h", combinado com o § 32 do Mesmo' 

artigo do Decreto-Lei Federal n° 200, dando ou-

tras providâncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO ~NA , no uso de 

suas atribuiçoes legais e usando do que lhe é facultado pelo art. 126, § 22,' 

letra "h" e § 39 do mesmo artigo, do Decreto-Lei Federal n° 200, de 25 de fe 

.vereiro de 1967, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica homologada a justificativa do Diretor do Departa 

mento do Mate rial e plenamente aceita o acerto da medida, na.aquisiçao de.-' 

1(um) pneu; marca Firestone e câmara de ar respectiva, para o equipamento - 

"Screpper" do Departamento Rodoviário desta Prefeitura Municipal, conforme NO 

ta Fiscal n° 3.431, de 15 de ma rço de 1976, da firma JABUR S/A - PNEUS, esta 

belecida nesta cidade, no valor de CrS.16.289,54(dezesseis mil, duzentos e oi 

. tenta e_nove cruzeiros e cinquenta e quatro centavo), nos termos da justifi-

cativa anexa e que fica fazendo parte integrante deste Decreto; 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

çao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

aos 15 dias do mâs de março de 1976. 

DAS/EM.-mro. 
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